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DADOS DO EDITAL

10 de julho de 2018.

PREGÃO ELETRÔNICO n° 003/2018

Compras
I - PROCESSO ADMINISTRATIVO:
360/2018
II – DATA E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO:
Recebimento das propostas de preços: 23/07/2018;
Abertura das propostas de preços: 24/07/2018 às 15:00 horas;
Início da sessão de disputa: 24/07/2018 às 15:15 horas.

HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF
III – LOCAL DE ENTREGA / ENVIO DOCUMENTOS HABILITAÇÃO:
GUARDA CIVIL MUNICIPAL - GCM
Setor de Gestão de Materiais e Patrimônio / Comissão Especial de Licitação - CEL
Av. General San Martin, nº 734 - Fazenda Grande do Retiro, SSA/BA - CEP 40355-015

IV – OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de armamento (Pistola Calibre 380), conforme especificações, no total de 25 (vinte e cinco), na
forma do Anexo 1 – Termo de Referência, Item 10 - Especificações Técnicas deste Edital.).

V – PRAZOS:
ENTREGA: 60 (sessenta) dias após recebimento da Nota de Empenho.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato.

VI – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Projeto/Atividade 2169, Natureza da Despesa 44.90.52, Fonte 0100

VII - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
20 dias uteis a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo
Servidor/Comissão de Recebimento de materiais.

VIII – ANEXOS:
1 - Termo de Referência; 2 - Minuta do Contrato; 3 - Modelo Proposta de Preços; 4 - Declaração de
Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 5 - Declaração de Elaboração
Independente de Proposta; 6 - Modelo Declaração de Trabalho do Menor; 7 - Declaração de
Cumprimento de Requisitos de Habilitação; 8 - Declaração de Fato superveniente.
_____________________________________________________________________
IX – Preço Estimado: Lote 1 Cota Principal R$ 102.400,00 e Lote 2 Cota reservada - R$ 25.600,00

Preço Máximo: será igual ao preço estimado.
_____________________________________________________________________
A GUARDA CIVIL MUNICIPAL - GCM, através da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO-CEL,
designada pela Portaria nº 416/2017, torna público para conhecimento dos interessados que serão
recebidas propostas de preços e documentos de habilitação para a licitação na modalidade descrita
acima, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e anexos.
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1 REGÊNCIA LEGAL

1.1 Lei 10.520/02;
1.2 Lei Municipal 6.148/02;
1.3 Decreto Municipal 13.724/02, (alterado pelo Decreto nº 15.814/05);
1.4 Lei 8.666/93 na sua atual redação, subsidiariamente;
1.5 Lei Municipal 4.484/92, no que couber;
1.6 Lei Complementar 123/06;
1.7 Lei Complementar 147/14;
1.8 Decreto Municipal 15.984/05;
1.9 Decreto Federal 5.450/05.

2 TIPO/FORNECIMENTO’

2.1 Menor Preço por Lote;

3 OBJETO

3.1 Indicado no campo IV - Dados do Edital.

4 ENDEREÇO ELETRÔNICO

4.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública on line, conduzido por servidor público
denominado(a) pregoeiro(a), por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – Internet,
através do endereço eletrônico http://www.licitacoes-e.com.br constante do site do Banco do Brasil
S/A, gestor do sistema.

4.2 Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão
obrigatoriamente o HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF e serão registradas no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.

5 CREDENCIAMENTO

5.1 Como condição específica para participação do pregão por meio eletrônico será necessário, o
credenciamento prévio do usuário, através do Banco do Brasil.

5.2 O credenciamento dar-se-á através da atribuição de chave de identificação e senha individual que
será pessoal e intransferível para acesso ao sistema, sendo o credenciado responsável por todos os atos
praticados nos limites de suas atribuições e competências, implicando em responsabilidade legal e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

5.3 Quaisquer informações e esclarecimentos sobre o sistema licitacoes-e devem ser obtidos,
exclusivamente, junto ao Banco do Brasil, através dos telefones 3003 0500 - Suporte Técnico ou 0800-
785678 - BB Responde.

6 CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

6.1 Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da
contratação, desde que preencham as condições de credenciamento constantes deste Edital.

6.2 A verificação da compatibilidade do objeto da contratação com a atividade da licitante dar-se-á na
fase de Habilitação.

6.3 A participação na presente licitação implica aceitação integral e irretratável dos termos e condições
deste Edital, dos seus Anexos e das normas técnicas gerais ou especiais pertinentes.

6.4 Não será permitida a participação de empresas em consórcio.

6.5 Em relação à cota reservada de até 25% do objeto, somente poderão participar da licitação
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso III, da Lei Complementar
n. 123/2006 (alterada pela Lei Complementa n. 147/2014).
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6.6 O formulário da proposta de preços em sua forma impressa, conforme modelo do Anexo 3, somente
será utilizado pelo licitante arrematante.

6.7 Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias, a contar da
data fixada para início da sessão pública.

6.8 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os licitantes
liberados dos compromissos assumidos, mas na hipótese do licitante vencedor ser convocado e aceitar
assinar o contrato, considerar-se-á como prorrogada a validade da proposta de preços apresentada por
igual prazo.

6.9 A formulação da proposta implica para o licitante a observância dos preceitos legais e
regulamentares, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados.

7 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA

7.1 A proposta de preços deverá ser enviada em formulário eletrônico, através do site
http://www.licitacoes-e.com.br, no prazo previsto para recebimento das propostas, campo II do edital.

7.2 O Licitante deverá manifestar em campo próprio, o pleno conhecimento e atendimento às exigências
de habilitação e demais condições previstas neste edital e que assume como firme e verdadeira sua
Proposta e lances.

7.3 Os documentos anexados durante a inserção da proposta no campo “informações adicionais” (folders,
prospectos, declarações, etc.) não poderão estar identificados, ou seja, não será admitida a veiculação do
nome da empresa ou de seus representantes, utilização de material timbrado ou qualquer outro meio que
facilite a identificação do licitante, sob pena de desclassificação.

7.4 Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente
encaminhada.

8 ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

8.1 A partir do horário previsto para início da sessão pública do pregão eletrônico serão divulgadas as
propostas de preços e depois de analisadas e constatada sua perfeita consonância com as condições
estabelecidas no edital, serão classificadas para a etapa de lances.

8.2 Iniciada a sessão pública do pregão não cabe desistência da proposta.

8.3 O licitante ao lançar sua proposta no sistema eletrônico estará obrigado a manter: Proposta de
Preços, marca do material, sob pena de incidir nas penalidades previstas no edital e legislação aplicável.

8.4 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o curso de todo certame
licitatório, até mesmo após a fase de disputa, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, bem como pela sua
desconexão.

9 ETAPA DE LANCES

9.1 O(a) pregoeiro(a) classificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

9.2 Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

9.3 Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado o horário fixado e as regras de aceitação
estabelecidas no edital, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de
registro e valor, vedada a identificação do detentor do lance.

9.4 Os lances formulados deverão indicar preço global.
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9.5 O sistema não aceitará lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar pelo sistema eletrônico.

9.6 Serão aceitos lances com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao seu
último lance ofertado.

9.7 Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do
detentor do lance.

9.8 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

9.9 Durante a fase de lances, se houver um envio de lance equivocado por erro de digitação ou
incongruência de valor, o(a) pregoeiro(a) poderá cancelar este lance.

9.9.1 Após a exclusão do lance considerado equivocado, o licitante poderá reapresentá-lo imediatamente,
caso entenda que a exclusão foi indevida, cabendo ao pregoeiro verificar a pertinência do mesmo.

9.10 Encerrado o tempo normal de disputa do lote, que será controlado pelo(a) Pregoeiro(a),
transcorrerá o período de tempo randômico de até 30 (trinta) minutos, determinado pelo sistema
eletrônico.

9.11 Após o encerramento do tempo randômico, a disputa do lote será automaticamente finalizada pelo
sistema, momento em que este informará o nome do licitante detentor do menor preço e verificará a
condição da empresa arrematante, se Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), para
aplicação das prerrogativas concedidas pela Lei Complementar 123/06, convocando-a para, no prazo de
até 5 (cinco) minutos, ofertar lance inferior ao do atual arrematante que não se encontre em uma dessas
condições.

9.12 Após a finalização da licitação, os licitantes poderão registrar seus questionamentos para o pregoeiro
via Sistema, acessando a sequência: “Consultar Lotes”, acessar o lote desejado, e “Incluir Mensagem”.

9.12.1 – Estes questionamentos serão respondidos pelo(a) Pregoeiro(a), acessando a mesma sequência.

10 DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/06)

10.1 Após a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver sido ofertada por microempresa
ou empresa de pequeno porte e houver propostas nessas condições, dentro do intervalo de até 5%
superior ao valor da primeira colocada, proceder-se-á da seguinte forma:

10.1.1 A ME ou EPP melhor classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contado do envio da
convocação, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, situação em
que, após atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

10.1.2 Não sendo vencedora a ME ou EPP melhor classificada, na forma da subcondição anterior, o
Pregoeiro, deverá acessar a sequência: “Consultar Lotes”, acessar o lote desejado, e “Incluir Mensagem”
do site do BB Licitações, convocando as licitantes remanescentes que porventura se encontrem na
situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

10.2 Na hipótese da não classificação de “ME” ou “EPP”, o objeto licitado será adjudicado em favor da
proposta originalmente melhor classificada se houver compatibilidade de preço com o valor estimado para
a contratação e o licitante for considerado habilitado.

11 DESCONEXÃO DO(A) PREGOEIRO(A)

11.1 Se ocorrer desconexão do(a) pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.
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11.2 No caso de desconexão do(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão
do pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos
participantes através do site www.licitacoes-e.com.br.

12 NEGOCIAÇÃO

12.1 Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às MEs e EPPs, o(a) pregoeiro(a) poderá
encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o menor lance, para que seja
obtida a melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não
se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste edital.

12.2 A negociação será realizada por meio do sistema, através do “chat de mensagens”, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

13 ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

13.1 Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o(a) pregoeiro(a) examinará
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à conformidade com as especificações técnicas e quanto
à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação.

13.2 Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da
remuneração.

13.3 O(a) pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da GCM
ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão.

13.4 Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o(a)
pregoeiro(a) examinará a proposta subseqüente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até
a apuração de uma proposta que atenda a este edital.

13.5 Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições deste
edital e o seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade
praticada no mercado.

13.6 A proposta final ajustada ao último lance ofertado e a documentação exigida neste edital deverão
ser apresentadas pela licitante detentora da melhor oferta no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, contadas a partir do encerramento da etapa de lances, podendo essa comprovação se dar
mediante o encaminhamento por meio eletrônico, com posterior encaminhamento dos originais ou cópias
autenticadas no prazo de 02 (dois) dias.

14 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS FÍSICA

14.1 Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar, será solicitado ao respectivo licitante
para, no prazo máximo de 02 (dois) dias contados a partir do encerramento da disputa ou da
convocação, no caso de remanescentes, encaminhar a proposta de preços em 02 (duas) vias,
readequada em função do lance final, devendo o valor de sua proposta final ser igual ou imediatamente
inferior a este valor, bem como os documentos de habilitação.

14.2 A proposta de preços deverá apresentar os preços unitários, totais e global, para cada material
ofertado, indicando as respectivas marcas, e referências quando houver, expressando os valores em
moeda nacional, em duas casas decimais, em algarismos e por extenso, ficando esclarecido que não
serão admitidas propostas alternativas.

14.3 Nos preços unitários propostos estão inclusos e diluídos os custos relativos a todos os serviços
preliminares, complementares, ou provisórios necessários a perfeita execução do fornecimento
(CIF/Salvador no local indicado no campo VIII – Dados do Edital), como também todos os custos
relativos à mão de obra, materiais e equipamentos a serem utilizados, aos transportes, encargos sociais e
trabalhistas, contribuições fiscais, bem como todas as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras
necessárias a execução do objeto contratado.
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14.4 O formulário da proposta de preços em sua forma impressa, conforme modelo do Anexo
3, somente será utilizado pelo licitante arrematante.

14.5 O licitante poderá enviar juntamente com sua proposta de preço a composição de preços unitários
de todos os itens cotados com discriminação de todos os insumos, material, mão de obra, encargos
sociais e tributos, ou se solicitado pelo pregoeiro(a).

14.6 Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias, a contar da
data fixada para início da sessão pública.

14.7 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os licitantes
liberados dos compromissos assumidos, mas na hipótese do licitante vencedor ser convocado e aceitar
assinar o contrato, considerar-se-á como prorrogada a validade da proposta de preços apresentada, por
igual prazo.

14.8 A formulação da proposta implica para o licitante a observância dos preceitos legais e
regulamentares, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados.

14.8.1 Será desclassificada a Proposta de Preços ou inabilitado o licitante que descumprir o prazo
estabelecido no item anterior, devendo o Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, obedecida a
ordem de classificação.

14.9 Às microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido
da Lei Complementar nº 123/06, quando do envio dos documentos de habilitação e que possuam alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for comunicado da irregularidade existente,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

14.10 A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 6.148/2002, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, assegurando-se às microempresas e
empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do direito de preferência.

14.11 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

15 HABILITAÇÃO

15.1 Os documentos necessários à habilitação, conforme relação abaixo, deverão, preferencialmente,
apresentar índice relacionando-os e informando as folhas em que se encontram.

15.1.1 Habilitação Jurídica

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual podendo ser substituído por certidão simplificada,
expedida pela Junta Comercial da sede do licitante, OU:

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição dos
seus administradores e respectivas alterações, se houver, podendo ser substituídos por certidão
simplificada expedida pela Junta Comercial da sede da licitante, OU:

c) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da
diretoria em exercício, podendo ser substituído por certidão expedida pelo Registro Civil das Pessoas
Jurídicas;

15.1.2 Regularidade Fiscal

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e quanto à Dívida Ativa da União;
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b) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual e Municipal da sede do licitante;

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débito/CND;

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante
apresentação de Certificado de Regularidade da Situação/CRF;

e) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa. (Lei 12.440/2011).

15.1.3 Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, vigente, expedida pelo distribuidor judicial
competente da sede do licitante, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias, da data da
apresentação da proposta.

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, registrado na Junta Comercial, que comprove a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

b.1) A comprovação de que trata o item anterior, poderá ser feita através de cópia de referências do
Livro Diário (nº do livro, Termos de Abertura e Encerramento), inclusive cópias autenticadas das folhas
onde contém o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídas deste Livro, com evidência de
registro da Junta Comercial ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da
empresa licitante;

b.2) As empresas com menos de um ano de exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item
mediante apresentação de balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, quando o
balanço de abertura não contiver todas as informações necessárias para aferição da situação financeira
do licitante;

b.3) As empresas constituídas no ano em curso, poderão substituir o balanço anual por balanço e/ou
balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura da licitação, devidamente
autenticado pela Junta Comercial;

b.4) O Balanço Patrimonial, demonstrações Contábeis e balancetes, quando for o caso, deverão estar
assinados por seu titular ou representante legal e pelo contador ou profissional equivalente;

b.5) Se necessária a atualização do Balanço e do capital social, deverá ser apresentado juntamente com
os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente;

b.6) A boa situação financeira do licitante será aferida pela aplicação das fórmulas abaixo, cujo cálculo
deverá ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado por contador/contabilista
habilitado:

ILG=ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL=Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo1,00
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

ILC=ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE=Ativo Circulante 1,00
Passivo Circulante

b.6.1) As fórmulas em apreço deverão estar aplicadas em memorial de cálculos, como parte integrante
do balanço apresentado.

b.6.2) Caso o cálculo dos índices não esteja juntado ao balanço, a Comissão reserva-se o direito de
efetuá-los para fins de verificação do atendimento do valor mínimo dos índices solicitados, desde que
constem no Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis todos os dados e informações necessários
para aplicação das fórmulas.
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b.6.3) As empresas que apresentarem resultado igual ou menor do que um 01 (um) em qualquer dos
índices referidos acima, deverão comprovar que possui patrimônio líquido mínimo até 10% (dez por
cento) do valor estimado para a contratação, ou superior, por meio de Balanço Patrimonial e
demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, de acordo com o disposto no art. 31, §3º da Lei nº
8.666/1993.

15.1.4 Qualificação Técnica

15.1.4.1 – Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, a licitante deverá apresentar no
mínimo, 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, declarando ter a empresa licitante realizado ou estar realizando o fornecimento dos bens,
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto deste termo de referência.

15.1.4.1.1 - Com a finalidade de tornar objetivo o julgamento da documentação de qualificação técnica,
considera-se compatível o atestado que expressamente certifique que a licitante já forneceu pelo menos
50% (cinquenta por cento) do objeto, deste termo de referência.

15.1.4.2 - A exigência pela apresentação de atestados técnicos no percentual descrito, se faz necessário
para resguardar a administração pública no sentido de garantir a execução do contrato e
consequentemente atender as demandas dos órgãos de segurança. Vale ressaltar também que tal
exigência não compromete a competitividade do certame.

15.1.4.3 - Declaração do licitante que atente os requisitos exigidos, encontrando-se adequado às
exigências constantes do projeto básico e da legislação vigente, acompanhada do Título de Registro,
juntamente com o apostilamento da autorização para fabricar e comercializar o objeto desta licitação,
expedido pelo Ministério da Defesa (Exército Brasileiro).

15.1.4.4 - Certificado de Registro no caso de representante de empresa ou importadores, autorizando a
proponente a comercializar os produtos objeto desta licitação e funcionar como representante legal do
fabricante, expedido pelo Ministério da Defesa (Exército Brasileiro).

15.1.6 Cumprimento do Dispositivo Constitucional

a) Declaração do licitante, conforme modelo do Anexo 6, de que não possui, em seu quadro de pessoal,
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do
art. 7º da Constituição Federal de 1998.

15.1.7 Outros Documentos

a) Em atenção à Portaria SDE nº 51, de 03 de julho de 2009, da Secretaria de Direito Econômico do
Ministério da Justiça, os licitantes deverão apresentar juntamente com os documentos de habilitação
Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo do Anexo 5;

b) Em cumprimento ao disposto no art. 4º, VII, da Lei nº 10.520/2002, os licitantes deverão apresentar
juntamente com os documentos de habilitação declaração de que cumprem plenamente os
requisitos de habilitação, conforme modelo do Anexo 7.

15.2 À opção do licitante, o Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido pela Secretaria Municipal
de Gestão - SEMGE, dentro do prazo de validade, poderá substituir os documentos que estejam listados
no mesmo, ficando esclarecido que, caso exista algum documento vencido, o licitante deverá apresentar
a versão atualizada.

15.3 Os documentos de habilitação somente poderão ser apresentados em original, ou através de
publicações em órgão de imprensa oficial, ou cópia autenticada por cartório competente ou autenticada
por um dos membros da comissão, mediante apresentação dos originais.

15.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos
requeridos no presente edital e seus anexos.

15.5 Os documentos extraídos via Internet somente serão considerados válidos após a confirmação da
autenticidade por servidor municipal no endereço oficial (site) do órgão emitente.
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15.6 A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de
pequeno porte sujeitas ao regime da Lei Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática
das mesmas.

16 CRITÉRIO DE JULGAMENTO

16.1 O critério de julgamento será o de menor preço global.

16.2 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste instrumento
ou que consignarem valor global superior aos praticados no mercado ou com preços manifestadamente
inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes como os do mercado e que os
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato.

16.3 Na hipótese da constatação de erros de somas e/ou produtos nas planilhas apresentadas, o(a)
pregoeiro(a) concederá  prazo de 24h para encaminhamento das planilhas devidamente corrigidas,
observando-se os preços unitários do licitante.

16.4 Havendo discordância entre os valores em algarismos e por extenso, o(a) pregoeiro(a) deverá
considerar os valores por extenso e poderá proceder a correção dos cálculos, passando o resultado a ser
o novo preço global.

16.5 Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato motivado do(a)
pregoeiro(a).

16.5.1 Consideram-se erros materiais irrelevantes aqueles cuja ocorrência não comprometa a idoneidade
do documento ou a perfeita compreensão do conteúdo da proposta.

16.6 Poderão ser convocados técnicos da Administração Municipal, para emissão de parecer técnico que
versem sobre a avaliação de amostras, catálogos, projetos gerais que envolvam critérios para avaliações
ponderadas, quando o objeto da licitação assim exigir.

16.7 O(a) pregoeiro(a) poderá, a juízo da autoridade competente, desclassificar qualquer licitante, se
tiver conhecimento de fato anterior, no curso, ou posterior ao julgamento da licitação, que denuncie dolo
ou má-fé, ou que comprometa a capacidade ou idoneidade administrativa, técnica ou financeira do
licitante, garantida a prévia defesa, disso não resultando para a mesma, direito a qualquer ressarcimento
ou indenização.

16.8 Não será causa de desclassificação a irregularidade formal que não afete o conteúdo das propostas
ou não impeçam o seu entendimento e que não comprometam os interesses da Administração.

16.9 As normas que disciplinam esse Pregão serão sempre interpretadas em favor da disputa entre os
interessados, sem comprometimento à segurança do futuro contrato.

16.10 É facultado ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

17 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.1 A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo(a) pregoeiro(a) sempre que não
houver recurso.

17.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) pregoeiro(a) ou, quando
houver recurso, pela própria autoridade competente.

18 IMPUGNAÇÃO

18.1 Qualquer pessoa que se julgar prejudicada quanto ao edital poderá impugná-lo em até 02 (dois)
dias úteis antes da data fixada para recebimento das Propostas.
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18.1.1 As impugnações entregues após o decurso dos prazos legais, bem como as enviadas através de
fax ou e-mail, não serão acatadas pelo(a) pregoeiro(a).

19 RECURSO

19.1 Depois de declarado o vencedor pelo(a) pregoeiro(a), qualquer licitante, inclusive o que for
desclassificado antes da fase de disputa, poderá manifestar, motivadamente, de forma sucinta, sua
intenção de interpor recurso através da opção “ACOLHIMENTO DE RECURSO” do sistema eletrônico.

19.2 O Sistema aceitará esta intenção nas 24 (vinte e quatro) horas imediatamente posteriores ao ato de
declaração do vencedor; a ausência desta manifestação neste prazo importará na decadência do direito
de recurso.

19.3 A partir da manifestação será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões
constantes do recurso, que deverão ser encaminhadas à CEL, ficando os demais licitantes desde logo,
intimados para, querendo, apresentar contra-razões no mesmo prazo, que começará a contar do término
do prazo do recorrente, cabendo ao(a) pregoeiro(a) receber e submeter à autoridade competente que
decidirá sobre a sua pertinência.

19.4 Manifestações posteriores e os recursos que forem enviados por fax ou e-mail não serão acatadas
pelo(a) pregoeiro(a).

19.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da CEL.

19.6 Os licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, quer em caráter
de recurso, para obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas no
art. 7°, da Lei n° 10.520/2002 e art. 15°, da Lei Municipal n° 6.148/2002.

19.7 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

20 CONTRATAÇÃO

20.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, a GUARDA CIVIL MUNICIPAL firmará contrato
específico com o licitante vencedor, visando a execução do objeto desta licitação nos termos da minuta
que integra este edital.

20.2 O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o
caso, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n° 6.148/2002, podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por motivo
justo e aceito pela Administração.

20.3 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação
pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem de classificação,
bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação.

20.4 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário
com poderes expressos.

20.5 A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem necessárias, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

20.6 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato,
quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento
nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor
corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila,
dispensando a celebração de aditamento.

20.7 O futuro contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou transferência, no todo ou em
parte, sem prévia e expressa anuência da Administração.

21 PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS
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21.1 Indicado no campo V – Dados do Edital.

22 CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

22.1 O prazo de pagamento é o indicado no campo VII – Dados do Edital.

22.2 Por força do Decreto Municipal nº 23.856 de 03 de abril de 2013, publicado no DOM nº
5.826 de 04/04/2013, o(s) pagamento(s) devido(s) ao(s) fornecedor(es) será(ão)
efetuado(s) exclusivamente por crédito na conta corrente especificada pelo credor, mantida
em instituição financeira indicada pela Secretaria Municipal da Fazenda – SEFAZ, a saber o
BANCO BRADESCO S/A.

22.3 Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento, a prestadora de serviços terá direito à
compensação financeira por atraso de pagamento, conforme determina o art. 40, inciso XIV, alínea “d” da
Lei 8.666/93, desde a data prevista para o efetivo pagamento até o dia de sua concretização.

22.3.1 O índice de atualização é o IPCA-e do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

22.3.2 Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser calculados com a
utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I

22.3.3 Onde: EM = Encargos Moratórios
N = Nº de dias entre a data prevista para o pagamento e o efetivo pagamento e a data do
efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga em atraso
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:
I =     (TX / 100)

365
TX = Percentual da taxa anual do IPCA.

23 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

23.1 Indicado no campo VI – Dados do Edital.

24 SANÇÕES

24.1 Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas será aplicada a seguinte sanção,
graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

24.1.1 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciamento no
Cadastro Único de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Salvador, pelo prazo de até 12 (doze) meses
quando:

a) Não celebrar o contrato;
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame;
c) Apresentar documentação falsa;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
e) Não mantiver a proposta;
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo;
h) Cometer fraude fiscal.

24.2 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o
contraditório:

24.2.1 Advertência quando ocorrer atraso na entrega de materiais, ou do início da prestação do serviço
ou obra, em até 10 (dez) dias da data estipulada para tanto.

24.2.2 Multa por atraso imotivado do fornecimento do material ou da execução do serviço, nos prazos
abaixo definidos:
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a) até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado;

b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou documento
correspondente: 20% sobre o valor do fornecimento ou serviço.

24.2.3 Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da nota de empenho ou contrato, em caso de
recusa do adjudicatário em efetuar o reforço da caução, quando exigida, ou assinar o contrato ou retirar
o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação;

24.2.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração do contratado ou
adjudicatário nos prazos abaixo definidos:

a) até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias, no caso
de fornecimento ou por mais de 30 (trinta) dias, no caso de execução de obras ou serviços, no mesmo
contrato ou em contratos distintos, no período de 01 (um) ano;

b) até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízo para a Administração;

24.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal
será aplicada ao adjudicatário ou contratado que incorrer pela segunda vez na hipótese de aplicação da
sanção prevista  na letra “b” do item anterior.

24.2.6 Perda da garantia nos casos em que o contratado der causa à rescisão do contrato, sem
prejuízo das multas e demais cominações.

24.3 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja
em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até
o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

24.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, do serviço ou etapa do cronograma
de obras, realizadas com atraso, ou de outros créditos, eventualmente existentes, após prévio processo
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da
Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE.

24.5 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, o contratado
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente.

24.6 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da
infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não
impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato.

24.7 As sanções previstas neste edital são de competência exclusiva do titular da Secretaria Municipal de
Gestão – SEMGE, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da
abertura de vistas.

24.8 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à Contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da
notificação administrativa à CONTRATADA.

24.9 Esgotados todos os prazos de entrega do objeto do contrato que lhe tiverem sido concedidos pela
autoridade contratante, o contratado ficará automaticamente impedido de participar de novas licitações
enquanto não cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades.

25 ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO

25.1 A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público, decorrentes
de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de
ofício ou por provocação de terceiros mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que os
licitantes tenham direito a qualquer indenização, à exceção do disposto no art. 59 da Lei 8.666/93,
assegurados o contraditório e a ampla defesa
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26 INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS

26.1 Quaisquer esclarecimentos e informações sobre este edital poderão ser feitos à Comissão de
Licitação, pessoalmente ou através dos telefones (71) 3202-5322 e no endereço eletrônico
cel.gcm@salvador.ba.gov.br, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão.

26.2 Quaisquer informações e esclarecimentos sobre o sistema licitacoes-e devem ser obtidos,
exclusivamente, junto ao Banco do Brasil, através dos telefones 3003 0500 - Suporte Técnico ou 0800-
785678 - BB Responde.

27 DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1 A formulação da proposta implica para o licitante a aceitação integral e irretratável dos termos deste
edital e seus anexos, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares, tornando-o
responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados.

27.2 Fica reservado à Administração o direito de:

a) Adiar a data de abertura das propostas da presente licitação, dando conhecimento aos interessados
através de correspondência oficial encaminhada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas
da data inicialmente marcada;

b) Transferir para o primeiro dia útil subseqüente, caso haja impedimento na realização da licitação na
data marcada para a sua abertura, mantidas as demais condições.

27.3 O(A) Pregoeiro(a) poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo ao
registro da suspensão e a convocação para continuidade dos mesmos, bem como promover diligências
destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique
em inclusão de documento ou informação que devería constar originalmente da proposta.

27.4 Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação.

27.5 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário
Oficial do Município.

27.6 Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Comissão ou pelo Pregoeiro que deverá
valer-se das disposições legais pertinentes.

27.7 A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a proposta
do licitante que for declarado inidôneo na área da Administração Pública.

27.8 A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o(a) Pregoeiro(a),
se necessário, modificar este edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.

27.9 O(A) pregoeiro(a), no interesse da Administração poderá relevar falhas formais constantes da
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a
legislação pertinente.

27.10 A falsidade das declarações prestadas no presente certame, poderá caracterizar o crime de que
trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das
sanções administrativas previstas neste edital, mediante o devido processo legal, e implicará, também, na
inabilitação do licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.

27.11 As impugnações, razões e contra-razões dos recursos, nova proposta de preço e qualquer
correspondência referente a este Pregão deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação da GUARDA
CIVIL MUNICIPAL - GCM, na Av. General San Martin, nº 734 - Fazenda Grande do Retiro, CEP 40355-015,
Salvador – Bahia.
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27.12 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura aquisição.

27.13 Os licitantes deverão acompanhar as mensagens referentes a esta licitação (respostas a
questionamentos, impugnações, recursos, etc.) através do site do Banco do Brasil, www.licitacoes-
e.com.br, sendo exclusivos responsáveis pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo “Chat de Mensagens”.

28 FORO

28.1 Fica designado o foro da Comarca de Salvador, Capital do Estado da Bahia - Brasil, para julgamento
de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital

29 ANEXOS DO EDITAL

29.1 Indicados no campo IX – Dados do Edital.

José Roberto Alves Ventura
Presidente da CEL
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ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Aquisição de armamento (Pistola Calibre 380), conforme especificações, no total de 25 (vinte e cinco), na
forma do Anexo 1 – Termo de Referência, Item 10 - Especificações Técnicas deste Edital.).

2. JUSTIFICATIVA

A aquisição do objeto deste termo de referência é para melhor cumprimento da obrigação legal da
Guarda Civil Municipal de prover a segurança do patrimônio, bens e serviços da cidade do Salvador, e
principalmente de seus integrantes. Os equipamentos servirão de complemento à segurança das
instalações do edifício sede, postos de serviços, unidade móveis e locais onde existem guardas lotados, e
será instrumento de prevenção e dissuasão de crimes.

Essa aquisição visa dotar a guarda municipal de armamento capaz de garantir de forma eficaz, a
integridade do público interno e dos munícipes, quando em instalações públicas e no usufruto de serviços
à comunidade, bem como acervo patrimonial desta instituição.

3. ESCOLHA DAS CARACTERÍSTICAS ARMA

A legitimação da escolha dos modelos a serem adotados, a comissão resolveu elencar características em
ordem decrescente de relevância para identificar uma pistola que corresponda às necessidades
operacionais. Sem a criação de tais critérios tal processo estaria contaminado por subjetividade. Os
critérios elencados foram: segurança, portabilidade, ergonomia, ostensividade, manutenção e custo.

4. PRAZO DE ENTREGA DO(S) MATERIAL(AIS)

ENTREGA: 60 (sessenta) dias após recebimento da Nota de Empenho.

5. LOCAL DE ENTREGA DO(S) MATERIAL(AIS)

GUARDA CIVIL MUNICIPAL – GCM, Sito à Av. General San Martin, nº 734 - Fazenda Grande do Retiro,
SSA/BA - CEP 40355-015.

6. PAGAMENTO

O pagamento ao fornecedor vencedor do certame será efetuado exclusivamente por crédito em conta
corrente especificada pelo credor na instituição financeira determinada no Decreto Municipal nº 23.856 de
03 de abril de 2013 (arts. 1º a 4º), com observância das exceções ali previstas (art. 5º, parágrafo único),
no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento definitivo do material e mediante a
apresentação da Nota Fiscal em conformidade com a legislação vigente, devidamente atestada pelo
Servidor/Comissão de Recebimento.

Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada, o decurso do
prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas forem
cumpridas, caso em que não será devida nenhuma atualização financeira.

7. PREÇO ESTIMADO

Estimado em R$ 128.000,00 (Cento e vinte e oito mil reais).

8. GARANTIA

A garantia será de 12 (doze) meses, para defeito na matéria-prima e/ou fabricação;

9. ASSISTÊNCIA TÉCNICA

Na cidade do Salvador.

10. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
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Termo de Referência para Pistola semiautomática:

1. Calibre .380 ACP
2. Tiro em ação simples e dupla
3. Capacidade para 18+1 cartuchos
4. Cano de 108 mm com 06 raias em sentido dextrogiro e comprimento total superior à 190mm.
5. Peso (desmuniciada) inferior à 800gr.
6. Acompanhada de 03 (três) carregadores.
7. Aparelho de pontaria fixo (alça e massa) com trítio.
8. Quatro sistemas de segurança contra disparos acidentais
9. Armação em polímero com trilho Picatinny para acessórios
10. Zarelho backstraps intercambiáveis
11. Retém do carregador e retém do ferrolho ambidestros
12. Cão externo.
13. Garantia mínima de 01 (um) ano

14. Manual de instruções em língua portuguesa

11. OUTRAS INFORMAÇÕES

Gravações dos Brasões e Siglas conforme definição da GCM, em concordância com a Portaria 7 Dlog, de
26 de abril de 2006.

A U T O R I Z O
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ANEXO 2

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE CELEBRAM ENTRE
SI O MUNICÍPIO DE SALVADOR, ATRAVÉS DA
GUARDA CIVIL MUNICIPAL E A EMPRESA XXXXXX,
COM BASE NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2018 E
NO PROCESSO Nº 360/2018.

O Município do Salvador, através da GUARDA CIVIL MUNICIPAL – GCM, com sede na Av. General San
Martin, nº 734 - Fazenda Grande do Retiro, SSA/BA - CEP 40355-015, CNPJ Nº 09.075.910/0001-08,
doravante denominado CONTRATANTE neste ato representada pelo Ilmº Sr. Alysson Correia
Carvalho, INSPETOR - GCM, brasileiro, solteiro, residente nesta capital, CPF nº 000.000.000-00, RG nº
000.000-00 SSP/BA, devidamente autorizado pelo Decreto publicado no Diário Oficial do Município nº
6.930, de 19 de setembro de 2017, e do outro lado a empresa XXXXXX, situada na XXXXXXXXXX, CEP
000000, CNPJ Nº 000000, Inscrição Estadual Nº 00000, denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr.(a) XXXXXX, brasileiro, casado, residente e domiciliado xxxxxxxxxxxx, tem, entre
si, acordados os termos deste contrato, de acordo com o constante no Processo nº 360/2018,
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2018, em observância à Lei n° 8.666/93, Lei Municipal nº
4.484/92 e Decreto Municipal nº 10.267/93, mediante as seguintes Cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Aquisição de armamento (Pistola Calibre 380), conforme especificações, no total de 25 (vinte e cinco),
na forma do Anexo 1 – Termo de Referência, Item 10 - Especificações Técnicas deste Edital.).

1.2 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

2.1 Fica estipulado em R$000.000,00 (XXXXXX) o valor total a ser pago à CONTRATADA pela
CONTRATANTE.

2.2.1 Por força do Decreto Municipal nº 23.856 de 03 de abril de 2013, publicado no DOM nº
5.826 de 04/04/2013, o(s) pagamento(s) devido(s) ao(s) fornecedor(es) será(ão)
efetuado(s) exclusivamente por crédito na conta corrente especificada pelo credor, mantida
em instituição financeira indicada pela Secretaria Municipal da Fazenda – SEFAZ, a saber o
BANCO BRADESCO S/A.

2.2.2 A Nota Fiscal deverá ser apresentada, juntamente com os demais documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débito/CND;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante
apresentação de Certificado de Regularidade da Situação/CRF;

2.3 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em
parte, a tramitação da nota fiscal/fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as providências
necessárias à sua correção. Passará a ser considerada para efeito de pagamento a data de
reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado.

2.4 O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e somente reajustável na forma da lei, incluindo
todas as despesas tais como: as correspondentes à mão-de-obra, aquisição e transportes de produtos,
utilização de máquinas e equipamentos, combustível, tributos, emolumentos, seguros - inclusive contra
acidentes de trabalho, encargos sociais e trabalhistas de qualquer natureza, para a entrega CIF/Salvador.
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2.5 Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado
ou criado após a data de abertura da licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto deste
contrato, na forma da lei.

2.6 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito a reajustamento de preço.

2.7 Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento, o licitante terá direito à compensação financeira por
atraso de pagamento, conforme determina o art. 40, inciso XIV, alínea “d” da Lei 8.666/93, desde a data
prevista para o efetivo pagamento até o dia de sua concretização.

2.7.1 O índice de atualização é o IPCA-e do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

2.7.2 Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser calculados com a
utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde:

EM = Encargos Moratórios
N = Nº de dias entre a data prevista para o pagamento e o efetivo pagamento e a data do
efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga em atraso
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:
I =     (TX / 100)

365
TX = Percentual da taxa anual do IPCA.

CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTAMENTO

3.1 Será reajustado o contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano, a contar da
data da proposta, adotando-se o Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M) da Fundação Getúlio Vargas
ou outro índice que venha a substituí-lo.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS

4.1 O prazo máximo de entrega será de 60 (sessenta) dias após recebimento da Nota de Empenho.

4.2 O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 Os recursos financeiros para pagamento da despesa, decorrente do objeto deste contrato correrão à
conta do Projeto Atividade 00.000.000.0000, Natureza da Despesa 0.0.00.00, Fonte 000. A dotação
do contrato ocorrerá no exercício de 2013.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO

6.1 O fornecedor deverá entregar os materiais, de acordo com o ofertado em sua proposta e em absoluta
conformidade com as exigências contidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.1 Assegurar condições materiais, logística e recursos humanos para a realização do objeto deste
contrato e seus anexos.

7.2 Entregar na data aprazada, o produto de acordo com as especificações constantes no edital de
licitação e no presente contrato.

7.3 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município ou a terceiros, em
função do objeto do contrato firmado, bem como por todos os danos e prejuízos decorrentes de
paralisações na entrega dos produtos, salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma
da legislação vigente, e desde que comunicados à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.
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7.4 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas sem qualquer ônus à CONTRATANTE.

7.5 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições da habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

7.6 Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e
respeitar as legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato.

7.7 Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para entrega
dos materiais.

7.8 Substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, os produtos objeto deste contrato em que se
verifiquem má qualidade, qualidade e especificação solicitada divergente das contidas no Termo de
Referência.

7.9 Acatar as normas e condições do edital e anexos que integram este contrato, independente de
transcrição.

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

8.1 Proporcionar à CONTRATADA todas as facilidades para que possa desempenhar o objeto do
contrato de forma satisfatória.

8.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos responsáveis da
CONTRATADA.

8.3 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste contrato.

8.4 Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor/comissão competente, emitidas pela CONTRATADA,
recusando-as quando inexatas ou incorretas, efetuando todos os pagamentos nas condições pactuadas.

8.5 Emitir a Autorização de Fornecimento, através do setor competente, para instruir a execução dos
trabalhos, a qual documentará a efetiva entrega dos gêneros.

CLÁUSULA NONA – DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE

9.1 Fica estabelecido que, na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA qualquer
condição deste contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando como renúncia
de exigi-la em oportunidades futuras.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

10.1 O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou
em parte sem previa e expressa anuência da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1 A CONTRATADA que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

11.1.1 Advertência quando ocorrer atraso na entrega de materiais, ou do início da prestação do serviço
ou obra, em até 10 (dez) dias da data estipulada para tanto.

11.1.2 Multa por atraso imotivado do fornecimento do produto, nos prazos abaixo definidos:

a) até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sobre o valor da fatura do fornecimento do produto;

b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou documento
correspondente: 20% sobre o valor da fatura do fornecimento do produto.
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11.1.3 Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da nota de empenho ou contrato, em caso de
recusa do adjudicatário em efetuar o reforço da caução, quando exigida, ou assinar o contrato ou retirar
o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação;

11.1.4 Suspensão nos prazos abaixo definidos:

a) até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias;

b) até 12 meses nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízo para a Administração;

11.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal
quando o licitante incorrer por duas vezes na hipótese de aplicação da suspensão elencada na letra “b”
do item anterior.

11.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja
em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até
o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

11.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada.

11.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo,
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Secretaria
Municipal de Gestão – SEMGE.

11.5 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente.

11.6 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da
infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não
impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato.

11.7 As sanções previstas neste edital são de competência exclusiva do titular da Secretaria Municipal de
Gestão – SEMGE, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da
abertura de vistas.

11.8 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da
notificação administrativa à CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL

12.1 O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei nº 8.666/93,
com as conseqüências indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste
contrato.

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3 No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o pagamento do gênero já
entregue e aprovado pela CONTRATANTE.

12.4 Na hipótese de rescisão contratual, a Administração poderá convocar o(s) licitante(s)
remanescente(s), observando a ordem de classificação, para contratação.

12.4.1 Neste caso, será dispensado novo procedimento licitatório, desde que aceitas as mesmas
condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido, com base
no art. 24, XI, da Lei nº 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO LOCAL E DA ENTREGA DO PRODUTO

14.1 A partir do recebimento da Autorização de Fornecimento, os materiais deverão ser entregues na
GCM / Setor de Gestão de Materiais e Patrimônio, Av. General San Martin, nº 734 - Fazenda Grande do
Retiro, SSA/BA - CEP 40355-015, de segunda a sexta feira das 8:30 às 12:00h e das 13:00 às 17:00h.

14.2 Ao responsável pelo recebimento do(s) material(s) caberá o direito e o dever de conferir a marca
ofertada, a quantidade solicitada, embalagens, qualidade do(s) produto(s). No caso do produto ser
reprovado no momento do recebimento, o CONTRATADO terá a obrigação de substituí-lo no prazo de até
78 horas, sem qualquer ônus para o município.

14.3 Os prazos de entrega deverão ser rigorosamente obedecidos conforme Autorização de
Fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS

15.1 O recebimento dos materiais será efetuado pela CONTRATANTE, da seguinte forma:

a) Mediante assinatura de recebimento na nota fiscal;

b) Definitivamente, depois de realizada a verificação que comprove a especificação do material pela
Comissão de Recebimento de materiais em até 15 (quinze) dias;

c) Constatada irregularidade na entrega dos materiais/equipamentos pela Comissão de Recebimento de
materiais, fica a CONTRATADA obrigada a retirá-los, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a
partir do momento da notificação, independentemente da aplicação das sanções previstas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA GARANTIA CONTRATUAL

16.1 Para a garantia da execução dos serviços, a CONTRATADA cauciona, na assinatura deste ato, na
forma do Art. 56, §1º da Lei Federal 8.666/93, a importância de R$ 000.000,00 (XXXXXX),
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, importância esta que lhe será devolvida,
mediante requerimento, após a aceitação definitiva do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 Será parte integrante deste contrato:

a) Proposta de Preços da CONTRATADA.

17.2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as
correspondências encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, pois só dessa forma
produzirão efeito.

17.3 Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na Lei Federal
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

18.1 Fica eleito o foro da Cidade de Salvador, Estado da Bahia, como o competente para dirimir questões
decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 05 (cinco) vias de
igual teor e forma.

Salvador, 00 de XXXXXX de 2018.

ALYSSON CORREIA CARVALHO
GUARDA CIVIL MUNICIPAL

REPRESENTANTE
EMPRESA
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ANEXO 3

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR - PMS
GUARDA CIVIL MUNICIPAL - GCM
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL

DADOS DA LICITAÇÃO
PREGÃO Nº PROCESSO Nº OBJETO
DADOS DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL
CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL
ENDEREÇO
TELEFONE FAX EMAIL
BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA Nº CONTA CORRENTE Nº
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO
NOME
RG: ÓRGÃO EXPEDIDOR: CPF:

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS:

LOTE 01 - COTA PRINCIPAL
Item Qtde Unid Descrição Marca/

Modelo
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Total
(R$)

01 20 un Aquisição de armamento (Pistola Calibre 380),
conforme especificações, no total de 20
(vinte), na forma do Anexo 1 – Termo de
Referência, Item 10 - Especificações Técnicas
deste Edital.).

TOTAL GERAL
TOTAL GERAL POR EXTENSO

LOTE 02 - COTA RESERVADA 20%
Item Qtde Unid Descrição Marca/

Modelo
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Total
(R$)

01 05 un Aquisição de armamento (Pistola Calibre 380),
conforme especificações, no total de 05
(cinco), na forma do Anexo 1 – Termo de
Referência, Item 10 - Especificações Técnicas
deste Edital.).

TOTAL GERAL
TOTAL GERAL POR EXTENSO

OBSERVAÇÕES:

1 - Proposta de Preços em papel timbrado do licitante.
2 - O licitante deverá anexar qualquer documento expedido por instituição financeira que
comprove possuir conta corrente na mesma, informando razão social, CNPJ, número da conta
corrente e agência.
3 - A alteração dos dados bancários deverá ocorrer antes da emissão do empenho.
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ANEXO 4

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

..............................................................................................................., inscrita no CNPJ nº

........................................................, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.
(a)....................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade
nº..................................... e do CPF nº ........................................... DECLARA, para fins de habilitação
no Pregão Eletrônico 003/2018 - GCM, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que
esta empresa, na presente data, é considerada:

(      ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006;

(     ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,
de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei
Complementar nº 123, de 14/12/2006

...............................................................
(data)

.......................................................................................................
(representante legal)

OBS: 1) assinalar com um “X” a condição da empresa.

OBS: Esta declaração deverá ser enviada junto à documentação de habilitação pela empresa
que foi convocada pelo(a) pregoeiro(a) e que pretende ser beneficiado nesta licitação pela
Lei Complementar 123/2006.
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ANEXO 5

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], como representante devidamente
constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE], doravante denominado Licitante, para fins
do disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº 003/2018 - GCM, declara, sob as penas da lei, em especial
o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante], e que o conteúdo da
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 003/2018 - GCM,
por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 003/2018 - GCM, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 003/2018 - GCM quanto a participar ou não da
referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº
003/2018 - GCM antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado
a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da GCM antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

___________, em __ de ________________ de ______

________________________________________________________________
([REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE NO ÂMBITO DA
LICITAÇÃO, COM IDENTIFICAÇÃO COMPLETA])

OBS: Esta declaração deverá ser entregue juntamente com os documentos de HABILITAÇÃO
pelo licitante que for convocado pelo(a) pregoeiro(a), em cumprimento à Portaria SDE nº 51,
de 03 de julho de 2009, da Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Ministério da
Justiça.
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ANEXO 6

MODELO DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR

A XXXXXX, CNPJ nº 00.000.000/0001-00, situada na XXXXXX, para os fins do Pregão Eletrônico nº
003/2018 - GCM, DECLARA, sob as penas da lei expressamente, que não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme previsto no
inciso XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal.

Salvador, XX de XXXXXX de 2018

Assinatura

OBSERVAÇÃO: DECLARAÇÃO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue juntamente com os documentos de HABILITAÇÃO
pelo licitante que for convocado pelo(a) pregoeiro(a).
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ANEXO 7

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.

A empresa ____________________________________________________________________________
CNPJ nº ___________________ com sede em ________________________________________________
(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado para cumprimento do
previsto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 e para fins do Pregão Eletrônico nº 003/2018 -
GCM, declara expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital.

___________________________, _______ de _______________________ de 2018.

_________________________________________
Assinatura do representante da empresa
(nome e número da identidade)

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue juntamente com os documentos de HABILITAÇÃO
pelo licitante que for convocado pelo(a) pregoeiro(a), em cumprimento ao art. 4º, VII, da Lei
nº 10.520/2002.
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ANEXO 8

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVINIENTE

Para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 003/2018 - GCM a (nome da empresa), CNPJ nº
________, sediada (endereço completo), declara, sob as pena da lei que, até a presente data inexiste(m)
fato(s) impeditivos para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

Local e data

Nome e identificação do declarante

No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, utilizar o texto abaixo:

Para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 003/2018 - GCM a (nome da empresa), CNPJ nº
________, sediada (endereço completo), declara, sob as pena da lei que, até a presente data inexiste(m)
fato(s) impeditivos para a sua habilitação, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, estando ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e data

Nome e identificação do declarante

OBS: em ambos os casos a presente declaração deverá ser assinada por representante legal do
licitante.


